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PARECER JURÍDICO 

PROJETO DE LEI Nº 23 – 2023 

ASSUNTO: Campanha Setembro Dourado 

 

Vistos. 

 

Trata-se de projeto de lei que visa instituir no Município de 

Montenegro a Campanha “Setembro Dourado”, de conscientização, detecção, 

prevenção e diagnóstico precoce do câncer infanto-juvenil. 

 

A mensagem justificativa expõe o seguinte texto: 

 

 
 

Relatei. 

 

Analisando o objeto contido no presente projeto de lei, tenho 

que o mesmo possui matéria muito semelhante ao já previsto na Lei Municipal 

nº 6.760/2021, que possui a seguinte redação: 
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Diante de tal fato, a anteceder o prosseguimento do tramitar do 

presente, deve o proponente ser cientificado de tal fato, para que se manifeste 

acerca da melhor forma para o prosseguimento do presente Projeto de Lei. 

 

Montenegro, 16 de junho de 2023. 

 

 

 

Adriano Bergamo – OAB/RS 65.961 

Consultor Jurídico 
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